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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 180/08 – Classe 24

Assunto:   Agravo de Instrumento, com pedido liminar de efeito suspensivo (Ref.: proc. 558/08 da 1ª ZE – Cuiabá)

Agravante:  COLIGAÇÃO DANTE MARTINS DE OLIVEIRA

Agravada:   COLIGAÇÃO COMPROMISSO COM CUIABÁ

Relator:       Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COLIGAÇÃO DANTE MARTINS DE OLIVEIRA,  requerendo, inaudita altera parte,  a concessão de efeito suspensivo ao agravo para determinar a suspensão da decisão liminar agravada, concedida pelo Juízo da 1ª Zona Eleitoral, nos autos 558/08, que impôs à agravante o recolhimento dos adesivos “Saúde 45 – Prefeito”, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$2.000,00 e configuração de crime de desobediência.

Requereu ainda a agravante, no caso desse e. Tribunal entender necessário o recolhimento dos adesivos, tidos por ela como apócrifos, que a incumbência de tal medida seja dos Oficiais de Justiça e não dela, e, no mérito, pugna pela anulação ou revogação da decisão, ao argumento de que os adesivos não foram produzidos e distribuídos por ela, não sendo de sua responsabilidade as conseqüências jurídicas pela utilização indevida, fazendo referências a outras decisões havidas em caso idêntico.

Às fls. 63/64, V. Exa. concedeu a liminar pretendida, determinando que a Instância de 1º Grau se abstenha de conceder nova medida de urgência em representação sob os mesmos fatos, bem como a intimação da parte adversa para apresentar contra-razões.

Às fls.72/78, a Coligação Compromisso Com Cuiabá sustenta  que a propaganda irregular (posto que não contém os requisitos exigidos pela Res/TSE 22.718/08) continua sendo distribuída pelos cabos eleitorais da coligação agravante e por servidores públicos municipais, conforme fotos que anexa, e que a agravante tem plena responsabilidade na elaboração e distribuição do material. 

Aduz que a quantidade de pessoas utilizadas na distribuição dos adesivos, independente de contratadas ou voluntárias em manifestações de apoio, não afasta a responsabilidade da coligação agravante, sendo necessária a intervenção do Judiciário a fim de determinar a retirada da referida propaganda.

Ao fim, pugna pelo não conhecimento do agravo ou, no mérito, pelo seu não provimento, mantendo a decisão singular. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em que pese a validade dos argumentos da agravante de que tais adesivos de propaganda são apócrifos, não lhe cabendo responsabilidade pela sua confecção e distribuição, bem como sobre a impossibilidade do recolhimento dos já distribuídos,  as fotos reproduzidas às fls. 79/81 não deixam dúvidas de que tais adesivos, ainda que não tenham sido por ela confeccionados, passaram a ser distribuídos por seus cabos eleitorais.

Tal entendimento é corroborado pela constatação que se faz nas rotatórias da cidade, onde se vê cabos eleitorais oferecendo os adesivos em tela.

Assim, em razão do quanto contido nos autos, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL e no sentido do não provimento do presente agravo, mantendo a determinação à coligação agravante para que se abstenha de distribuir a dita propaganda.

Cuiabá/MT, 23 de outubro  de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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